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LEI 

Estado de Mato GrOSl!lo 

!(I 2618, de 23 de maio de 1 966. 

Abre, na Secretaria de Agricultu 
ra, o Crd'dito Especial na importãnciã 
de Crt 150.000.000 (cento e �cinquenta 
milhõea de cruzeiros), para o fim que 
especifica. 

1 

RAQO saber que a Assembllia Legis1ativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Pica aberto, na Secretaria da Agricultura, 
o Cridito Espec1a1 na importância de CrS 150.000.000 (cento
e cinquenta milhões de cruzeiros), para atender às des� 

-

sas de qualquer natureza com a aquisição, transporte, di,! 
tribuição e revenda, aos produtores rurais, de sementes, m!!_ 
das, defensivos agrícolas, reprodutores e materiais agrop_!t 
cuários. 

Artigo 20 - A despesa decorrente da presente lei será 
coberta com os recursos provenientes da arrecadação da Taxa 
de Planejamento. 

Artigo 31 - O Poder Executivo regulamentará, dentro 
de sessenta (60} dias, as operações enumeradas no artigo 11, 
desta lei. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
pablioa9ão, revogadas as d1spos19Ões em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabi, 23 
1 966, 1451 da Independência e 78R 

da maio da 
da Repdblica. 
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Autor: Poder Executivo
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